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Convívio decorreu no Pavilhão Multiusos de Febres

Almoço de Natal promovido pelos Serviços Sociais juntou
funcionários do Município

Teve casa cheia o almoço de Natal dos Serviços Sociais dos Trabalhadores do Município de
Cantanhede (SSTMC), que decorreu na passada segunda-feira, 8 de dezembro, no Pavilhão
Multiusos de Febres, com a presença da presidente do executivo, Helena Teodósio, do vice-
presidente da autarquia, Pedro Cardoso, dos vereadores Fernando Pais Alves e Célia Simões,
do presidente da Assembleia Municipal, João Moura, e dos administradores da INOVA-EM,
Pedro Castro e Paula Videira.Tradição que se repete todos os anos desde a constituição dos
SSTMC, o almoço de Natal decorreu num ambiente de grande confraternização, com a
animação musical, insufláveis, pinturas faciais e cantinho dos brinquedos. Foram também
distribuídos presentes pelos filhos dos sócios dos Serviços Sociais.Na mensagem dirigida aos
presentes, Helena Teodósio destacou a importância desta iniciativa, que em seu entender
“contribui para o reforço do espírito de grupo que se vive no contexto de trabalho”. “É uma
confraternização que nos torna mais próximos e mais unidos em relação aos objetivos comuns
no âmbito da atividade do Município”, adiantou.Depois de enfatizar a importância da missão dos
SSTMC, a autarca agradeceu “o empenho e profissionalismo de uma equipa fortemente
motivada para cumprir a sua missão em benefício do concelho e na defesa do interesse
público”.Recorde-se que o almoço de Natal dos SSTMC é uma tradição antiga que se insere nos
objetivos da associação constituída em 1982. Nos termos do normativo em vigor, os sócios
usufruem dos benefícios que advêm dos diversos protocolos assinados com organismos
públicos e privados, nomeadamente utilização de equipamentos desportivos e culturais, seguros,
especialidades médicas entre outros, situação queabrange os familiares que, fazendo parte do
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agregado, vivam em comunhão de mesa e habitação e não usufruam de idênticas regalias em
quaisquer instituições de previdência.


